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APRESENTAÇAO

O presente Plano Municipal de Assistência Social/PMAS do município de

Ariranha do lvaí, Estado do Paraná, para o período de 2026 a 2029 define

prioridades e metas para os serviços, programas, projetos e benefícios

socioassistenciais para os próximos quatro anos.

Entende.se que a elaboração do plano, sua apreciação e aprovação

pelo Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS estão em consonância com a

Lei Orgânica de Assistência Social/LOAS/1993, atualizada pela Lei Federal no

12,43512011 , Política Nacional de Assistência Social aprovada pelo Conselho

Nacional de Assistência Social/CNAS, Plano Plurianual/PPA, as Deliberações da Xl

Conferencia Municipal de Assistência Social.

A intencionalidade do plano 202612029 reflete a capacidade de dar

resposta às necessidades dos cidadãos/cidadãs usuários da política, considerando

suas demandas e territórios.

O plano foi pensado pela escolha dos períodos 2023 a 2025

considerando o espaço temporal entre a 1 0a e 1 1a Conferência Municipal de

Assistência Social que tÍataram com especialidade no contexto histórico do

Sistema Unico de Assistência Social e organizado como bússola para gestão

municipal do SUAS, com compromissos @muns, compartilhados, com

apontamento de possíveis conquistas de curto, médio e longo prazo, para o

aprimoramento da política de assistência social SUAS.

Foram vários desafios ao longo da construÉo desse plano:

compreender sua amplitude e estrutura no cenário estrutural e conjuntural

brasileiro, disponibilidade de tempo hábil para pesquisa, estudo e análise de

dados/indicadores sociais gerais e específicos e contextualizáJos numa lógica

qualitativa e quantitativa com a realidade social do município.

O plano é um desafio. Prevê a superaçâo das diÍiculdades não sanadas,

fortalecimento e consolidação da Política Municipal de Assistência Social.
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1 - TNTRODUçAO

^,1

Para pautar o planejamento na assistência social e a construção de um

plano municipal para os próximos 4 (quatro) anos é indispensável analisar a polÍtica

de assistência social como uma Política de Estado garantida pela Constituição

Federal de 1988 com vistas à sua efetivação em um contexto de restrição de

orçamento para o campo social com a relomada do discurso do Estado mínimo em

um contexto neoliberal, ressalte-se também os interesses do congresso nacional

que atuam para aumentar sua parcela sobre o orçamento público priorizando as

emendas parlamentares e diminuindo os repasses fundo a Íundo para a

Assistência social rebatendo diretamente na oferta de projetos, programas e

benefícios e na qualidade de execução dos serviços socioassistenciais.

Dessa forma, é essa análise que será feita no primeiro momento e em

seguida o atual momento dessa política no contexto da 144 Conferência Nacional

de Assistência Social com os debates para o seu aprimoramento, fortalecimento e

resistência enquanto política pública em um cenário desafiador com políticas de

austeridade fiscal para o pagamento da dívida pública e a consequente diminuição

de recursos para as políticas sociais entre elas a assistência social até mesmo com

a discussão dos critérios de acesso ao benefício de prestação continuada - direito

constitucional garantido na Lei Orgânica de Assistência Social - e sua não

vinculação ao salário mínimo.

Assistência Social no contêxto da Seguridade Social brasileira

A assistência social está inserida na seguridade social na constituição de

1988 no Artigo í94. "A seguidade social compreende um conjunto integrado de

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar

os direitos relativos à saúde, à previdência e à assrsÍênaa social ".

Ao trazer o artigo da Constituição Federal ressalta a importância do

planejamento de uma política inserida na carta magna que tambem foi

posteriormente regulamentada na Lei Orgânica de Assistência Social/LOAS

definida da seguinte Íorma em seu artigo 1 da Lei 874211993.
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A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, e

Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os

mínimos sociais, realizada atÍavés de um conjunto integrado de

açÕes de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o

atendimento às necessidades básicas. (Brasil, Lei 874211993,

1993)

Dessa forma com a aprovação da Política Nacional de Assistência Social

em 2004 e a tipificação nacional dos serviços socioassistenciais em 2009

reorganizando e ao mesmo tempo unificando as ações, projetos, serviços e

benefícios em todo o território nacional.

É com esse pano de fundo que é preciso pensar em planejamento na

assistência social definida da seguinte forma:

... assistência social é definida como uma política não

contributiva, que se realiza através de um conjunto integrado

de ações de iniciativa pública e da sociedade, tendo como

ob.ietivos, contribuir com a inclusâo e a equidade dos

usuários, asseguÍar que suas açÕes tenham centralidade na

familia, provendo ainda, serviços, programas, proietos e

benefícios de proteÉo social básica e especial para àqueles

que necessitarem. (Vandeíey e Biaione, 2019, p.6)

Nesse sentido a Constituição Federal de 1988 traz um novo olhar sob a

ótica da descentralização política-administrativa, a participação popular, a

centralidade na família e a responsabilidade do estado na condição da política de

assistência social "...destacando o Íortalecimento da autonomia na gestão

municipal, com divisão de responsabilidades e co-Íinanciamento entre as esferas

de governo e sociedade civil". (Vanderley e Biajone, 2019, p.7)

Como referência a Norma Operacional Básica - SUAS/2012 documento

que prevê "a política de assistência social, que tem por funções a proteção social, a

vigilância socioassistencial e a defesa de direitos, organiza-se sob a forma de

sistema público não contributivo, descentralizado e participativo, denominado

Sistema Unico de Assistência Social - SUAS'.

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA DO tVA.
ESTADO DO PARANÁ

I{ua Migucl VeÍenka. 140 ('cnlro
lione/Fax: (.13) -l3i-l0li Âririrnha do Ivaí - Paraná

Diante de tanto desafio histórico, político e social enfrentado e

conquistado, observa que a luta continua e, num cenário cada vez mais desafiador

que tem por base a necessidade de políticas públicas permanentes, contínuas, de

gestão participativa, inovadora, que consiga atender os anseios de indivíduos e

famílias a quem dela necessitar e o Estado, na primazia em garantir os diÍeitos

fundamentais, materializem - os através de serviços/programas/projetos voltados a

real necessidade do segmento/grupo social e, se necessário, Íirmar parceria com

entidades socioassistênciais na lógica complementar e de apoio frente às

expressôes sociais.

Coniuntura da Assistência Social na atualidade

Para, além disso, é necessário analisar o atual cenário com o
aprofundamento do debate sobre o tema da 144 Conferência Nacional de

Assistência social "20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência",

passando por cada um dos eixos, sendo eixo 1: a universalização do SUAS:

acesso integral com respeito às diversidades; eixo 2: apeíeiçoamento continuo do

SUAS: inovação, gestão descentralizada e valorização profissional. Eixo 3:

lntegração de benefícios e serviços socioasssistenciais: fortalecendo a proteção

social, segurança dê renda e a inclusão social no sistema único de assistência

social (SUAS); eixo 4: Gestão democrática, informação no SUAS e comunicação

transparente: fortalecendo a participação social no SUAS. Eixo 5: Sustentabilidade

financeira e equidade no coÍinanciamento do SUAS.

Com a Íealizaçâo da conferência municipal e também duas pré-

conferências para aprofundar e debater os eixos propostos na 14" Conferência

Nacional de Assistência Social fica evidente que o planejamento também perpassa

todo esse processo com a relevância de cada um desses eixos já discutidos no

município.

Cada um dos eixos é de suma importância para o planejamento e

efetivação da política pública de assistência social a citar: a universalização do

SUAS, o aperfeiçoamento do sistema com a valorização dos trabalhadores, o

fortalecimento das seguranças sociossistenciais afiançadas, gestão democrática e
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participação efetivâ, mas quêro dar ênfase à questão da sustentabilidade financeira

no atual momento.

Para fundamentar a importância da análise conjuntural do momento de

austeridade fiscal nas políticas públicas o eixo 5: Sustentabilidade financeira e

equidade no cofinanciamento do SUAS kouxe uma análise histórica dos últimos

anos de retrocessos no campo de direitos sociais, trabalhistas e previdenciários e

ainda o debate sobre o financiamento da seguridade social e em consequência da

assistência social com a reforma tributária recentemente aprovada com sua

implementação progressiva a partitr de 2O26.

Pensar os impactos na política de assistência social causado pela

precarizaçáo das condiçÕes e relações de trabalho com a reforma trabalhista de

2017, os efeitos da reforma previdenciáía de 2019 com a consequente maior

dificuldade para acessar benefÍcios previdenciários como a questão da idade

mínima, mudanças na pensão por morte e tantos outros retrocessos no campo do

direito contributivo e suas implicações na política de assistência social.

Por fim é preciso Íicar atento tendo em vista que a partir do ano de 2026

com a implantação gradativa da reforma úibutária com a aprovação da Emenda

Constitucional 132 de 20 de dezembro de 2023 que prevê a implantação de novos

impostos - o lmposto sobre Bens e Serviços (lBS) a Contribuição Social sobre

Bens e Serviços (CBS) e o lmposto Seletivo (lS) - em substituição ao sistema de

financiamento exclusivo da seguridade social com o fim dos impostos como PlS,

COFINS e também o fim dos impostos lSS, ICMS e lPl isso trará uma grande

discussão sobre a destinação do orçamento público aliados aos interesses do

mercado financeiro com o discurso clássico do corte de gastos nas políticas

públicas e em especial da assistência social com foco na mercantilização e

Íocalização da assistência social.

Nesse sentido, uma análise de 2017 feita por Castilho, Lemos e Gomes

no artigo Crise do Capital e desmonte da Seguridade Social: desafios (im) postos

ao Serviço Social que ao analisar o cenário daquele momento parece que retrata a

conjuntura atual a citar:
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Diante do fracasso da postura onipresente do meÍcado sob

orienteÉo neoliberal, nas dues últimas décadas do século XX

foram reeleboradas novas estratêgias de dominação

capitalista sem prejuizo do obietivo principal: expansão do

capital com hegemonia politicâ. Sob essa ótica' a retomada

do discurso do desenvolvimento se pauta na pÍemissa de que

estava em curso uma retomada das reformas liberais, uma

nova configuraÉo do Estado e, por conseguinte, uma

reorientaÉo das políticas sociais baseadas em programas

focalizados dirigidos exclusivamente para a população pobre

(Castilho, Lemos e Gomes. Revista Serviço Social e

Sociedade n. 130 P. 447a66, 2017)

lssoftcaevidentecomodecretol2.S?4'de25dejunhode2025que

incluiu novamente o valor do Benefício de Prestação continuada no cálculo da

rendapercaptapararequereroutroBPcnomesmogrupofamiliareatémesmoa

renda do Programa Bolsa Família no cálculo da referida renda para acesso a este

benefício. Tudo isso perpassa com sérias implicações no planejamento da politica

de assistência social, pois essa focalizaçáo trará como consequência o aumento

das desigualdades, da pobreza e de diversas outras expressões da questão social

isso, por sua vez, traz consigo como título de exemplo o aumento da demanda por

benefícios eventuais uma vez que reduz a possibilidade de acesso à renda por

meio do Benefício de Prestação continuada com impactos reais no planejamento.

Feitaessabreveanálise,oPlanoMunicipaldeAssistênciaSocial

compreendido como um instrumento estratégico para enfrentar os desafios

imensos nessa Política de Estado que tem uma luta árdua para se efetivar como

direito constitucional não contributivo à população a ser atendida pela assistência

social e/ou a quem dela necessitar, assim pensar em garantir acesso à projetos,

programas,serviçosebenefíciosteráumelevadograudediÍiculdadesparase

consolidar e isso reflete diretamente no planejamento local'

Diantedissoestamosemumcenáriodelutarparaqueaassistência

social possa avançar rumo a sua efeüvação e não retro@der, por isso' a

l0
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importância visceral de cada trabalhador da referida política nesse processo de

planejamento da assistência social.

Nesse sentido é preciso que todos os trabalhadores se apropriem de

conhecimento com necessidade de capacitação permanente e que a gestão

municipal tenha compromisso efetivo com essa política e priorize a assistência

social alocando recursos necessários para a efetivação dessa política pública na

perspectiva do direito consolidado.

Nessa perspectiva, fortalecer os compromissos para com a política social

e a consolidação do SUAS, aponta como caminhada permanente conhecer a

realidade sentida e vivida pelos usuários, trabalhadores, conselheiros/as, entidades

governamentais e não governamentais, gestores para que essa política tenha seu

lugar estratégico no sistema de proteção social brasileiro.

ll
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2. MARCO LEGAL

t2

I

í988 - Constituição
Federal

1993 - Lei Orgâníca da
Assistência Social

2(x)4 - PolÍtica Nacional de
Assistência Social

2(X)5 - Norma Operacional
Básica - NOB/SUAS

2006 - NOB Recursos

Humanos/SUAS

2O09 - Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais

2011- Lei do SUAS

12.435

2019 - Política Municipal de
Assistência Social/SUAS
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3. DIAGNOSTICO SOCIOTERRITORIAL

No Brasil existem 5.569 municÍpios dos quais 399 estão localizados no

Estado do Paraná; destes 206 são municípios com até 10.000 habitantes e aqui está

o município de Ariranha do lvaí com 2.329 habitantes. (Censo |BGE,2O22)

O município de Ariranha do lvaí está localizado na região norte do Estado

do Paraná. Conta com uma área de 239, 562km'z. Localiza na Mesorregião Norte

Central Paranaense, na Microrregião de lvaiporã. Os municípios limítrofes são:

Cândido de Abreu, lvaiporã, Manoel Ribas e Rosário do lvaí. Criado através da Lei

Estadual n' 'l 1 .509 de 10 de setembro de 1996, desmembrado de lvaiporã. Anexo 1 .

Quadroí.

LocaLrzaÇÃo

\

I
f,

Núcleo originário conhecido como Companhia Ubá e a chegada de povos

de vários lugares do país desbravando as terras e dando formas ao cenário

historicamente construído. Localidade conhecida por Arroio Bonito e o nome

Ariranha pela existência de ariranhas em seu leito.

Em 't 960, através da Lei Estadual n'5.67í , foi criado o distrito de

Ariranha, pêrtencente ao munícípio de lvaiporã. Em 1995, através da Lei Estadual n"

t3
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11.257, toi criado o municÍpio de Ariranha do lvaí, emancipado de lvaiporã. A

instalação oÍicial ocorreu no dia 1 de janeiro de 1997.

INFORI.IÂCO€S ADüINISTRÂ]IVAS 2O2I
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Comparando os dados IBGE/2010 e lBGEl2022 percebemos uma

redução da quantidade populacional no Município de Ariranha do lvaí. Em 2010

havia 2.439 habitantes e em 2022 apresenta 2.329 habitantes no território. O quadro3

mostra o quantitativo de pessoas que vivem na área rural e urbana, com redução de

habitantes nas áreas rurais e aumento na área urbana.

Quâdro2
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O quadroa mostra grupos específicos que merecem atenção- Primeiro,

grupo de pessoas na faixa etária de 4O a 54 anos do sexo masculino e nâ faixa

etária 55 a 59 anos do sexo feminino que caminha para o processo de

envelhecimento, velhice e Íinitude e, isto, um novo jeito de'iazeÍ políticâ pública, com

domínio técníco abordagens para temas contemporânêos e atuais como: gênero,

grupo LGBTQ+, grupo indígena, idadismo, homofobia, racismo/antirracismo e etnia,

familismo, deficiências, outros.

Grupo Pessoas ldosas com 60+ que vivem nos territórios com ou sem

vínculo familiar. Aproximadamente 40 pessoas idosas caracterizadas como

unipessoais e, destes, sujeitos em situação vulnerável que contam com uma rede

comunitária solidária frágil.

Faixa etária Sexo Quantidade Porcentagem

60 a 64 anos

Ivlasculino 81 3.48%

Feminino 70 3,010/o

65 a 69 anos

Masculino 67 2,88%

Feminino 52 2,230/o

70 a 74 anos

Masculino 56 2A0%

Feminino 46 1.98%

l5
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Fonte: lgGE/2022

O documento MAPA SOCIAUMDS - Diagnóstico Socioterritorial

censitário de março/2025 mostra que 248 pessoas idosas possuem cadastro no

Cadastro Único dentre as quais e, por força de normativas, beneficiários de

programas sociais de transferêncía de renda como o Bolsa Família e o Benefício

BPC, participantes dos serviços socioassistenciais conforme quadro a seguir:
*91 pessoas idosas na faixa etária entre 60 e 64 anos

*157 pessoas idosas na faixa etária com 65 anos e mais

Fonte: Mâpâ sociel/MDS/2o25

Com base nos dados do Sistema de lnformação do Serviço de

Convivência/S|SC/2O2s há 35 pessoas idosas inscritas no Serviço de Convivência

de Fortalecimento de Vínculos/SCFV garantido pela Política de Assistência

Social/SUAS e ofertado pela Unidade CRAS. Do total, 11 são prioritários com

expressões sociais de isolamento à vulnerabilidade por algum tipo de deÍiciência. Os

demais, não prioritários com participação permanente no serviço.

Dados do Relatório SAGI/MDS/2025 mostram 14 pessoas idosas são

beneficiárias do Benefício Assistencial BPC, respectivamente 12 masculinos e 02

34 1 ,460/o

Feminino 45 1,93%

Masculino 21 0,90%

80 a 84 anos Feminino 27 1,',t6%

Masculino 14 0,60%

85 a 89 anos Feminino 18 o,770/o

Masculino 2 0,09%

90 a 94 anos Feminino 4 0.17Yo

95 a 99 anos M/F 0 0,00%

'100 anos ou mais M/F 0 0,00%

'11,90YoMasculino 277

Total Feminino 266 11,420/o

Geral 543 23,32o/o

l6

Masculino

75 a 79 anos
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femininos. Destes, 07 frequentam o Serviço Socioassistencial SCFV para Pessoa

ldosa.

De acordo com o instrumento Prontuário SUAS/CRAS, em média, 40 a 50

pessoas idosas frequentam, semanalmente, o SCFV com assiduidade, pontualidade

e partÍcipação ativa. Eventualmente inclusão de novo participante e baixa

desistência.

Os dados apresentados a seguir foram obtidos do Relatório Mensal de

Atendimento/RMA (períodos 202312025) que compõe os instrumentos de gestão da

Rede SUAS pelo governo federal. Neste documento, padronizado, são inseridos

quantitativos de cidadãos/cidadã usuários alcançados pela Política de Assistência

Social e Cadastro Único.

lmportância trabalhadores do SUAS com assessoria técnica das equipes

estadual e federal reavaliar o documento RMA a partir de indicadores: números,

oferta, participantes, na busca de aprimorá-lo na aplicação do trabalho institucional

próximo da realidade.

Refletir na relação entre os serviços complementares e o PAIF e em que

momento ambos se afirmam na defesa dos direitos e no alcance de altemativas para

enfrentamento das vulnerabilidades sociais e/ou de risco pessoal e social na família

e no território. Pensar na ftagilidade relacional entÍe as provisões da proteção social

básica, especial, entidades públicas e prívadas e os demais sistemas de proteção

social.

Grupo Criança e Adolescente, agrupado por faixa etária, mostra a

necessidade de potencializar, implementar, inovar, estruturar serviços, programas,

projetos, voltados a garantir a integralidade do cuidado no campo do Sistema de

Garantia de Direitos Humanos/SGD.

" 21 crianças menores de 01 ano de idade

"'t41 crianças de 0 a 6 anos
*144 crianças de 7 a 11 anos

.102 adolescentes de 12 a '14 anos
*84 adolescentes de 1 5 a 17 anos

Fonte: IBGE/2022
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Dados do MAPA SOCIAUMDS de marçolz025 mostra quantidade de

criança e adolescente cadastrados no Cadastro Único o que nos permite refletir

serem pertencentes à famílias beneficiárias dos programas sociais de transferência

de renda - Bolsa Família, BeneÍicio BPC, de Benefício Eventual, de serviços

socioassistenciais e serviços das demais políticas públicas.

'M cÍianças na faixa etária entre 0 e 03 anos
*67 crianças na faixa etária entre 4 e 6 anos

*254 crianças e adolescentes na faixa etária entre 7 e 15 anos

"47 adolescentes na faixa etária entre 16 e 17 anos

Fonte: Mepa 5o.iâUMD§/DiâBnórtico Censitáíio/2O25

Pelo prisma da Rede de Servicos das Unidades Públicas temos o quadro

abaixo:

Gestão do Sistema Único de Assistência Social/SUAS conforme previsto

na Norma Operacional Básica/SUAS (2012), Capítulo ll, Artigo 90

A Uniâo, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios,

conforme suas competências previstas na ConstituiÉo Federal

e na Lei Orgânica da Assistência Social, assume

responsabilidades na gestão do sistema e na garantia de sua

organizaçâo, qualidade e resultados na presteçáo de serviços,

programas, projetos e benefícios socioassistenciais que serão

ofertados pela rede socioassistencial. (NOBSUAS;2012)

Gompetências do Orgão Gestor da Política de Assistência Social

Princípio da lntersetorialidade e da lncompletude lnstitucional

Coordenar o trabalho em rede com elâboraçâo dê fluxos e pÍotocolos intersetoriais

Definição e planejamento dê implantação de Unidades e serviços referenciados

Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - NOB-SUAS/2012

Mapeamento da Rede Socioassistencial Pública e Privada do SUAS

Planejamento, monitoramento e avaliaçáo da Rede Socioassistencial do SUAS

Planejamento e Monitoramento do Protocolo de Gestáo lntegrada de Serviços, Benefícios e

transferência de renda âmbito municipal

Gestão administrativa, financeirâ e orçamentária dos recursos financeiros da assistência

t8
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Fo[te: Ori.ntrçôes t.cnicrs CRI:AS, reimpresso 2012

Cabe ao Ôrgão Gêstor planejar sua estrutura administrativa, Unidades e

ProvisÕes tendo por referência parâmetros normativos sobre o Sistema Unico de

Assistência Social articulados aos documentos Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais, Norma Operacional Básica SUAS e NOB-RH/SUAS.

Funções Essenciais da Gestão Municipal de Assistência Social

Fonte: Documento da sêcretaria €stadue{ do TÍabâlho e Desenvolvinento So{iel/Foítalêcimento do SuaS ,os muniaipios

A partir da Política Nacional de Assistência Social/PNAS/2OO4 e suas

deliberações, tem-se então nova forma de organizar e executar as ofertas

institucionais da política social com detalhamento de seus destinatários, objetivos,

resultados e impactos esperados, Íinanciamento e compromissos comuns e

específicos entre os entes Íederativos numa lógica participativa e descentralizada.

social

Gestão do Trabalho e de Recursos Humanos

Construçáo de fluxos de referência e contra referência da rede socioassistencial, das

demâis políticas públicas e órgãos de deÍesa de direitos.

Capacitação e educação permanente dos trabalhadores do SUAS

Parceria com outras politicas e órgãos de defesa de direitos para enfrentamento a

situaçóes de violaçáo de direitos

Manutenção pêrmanentes da Rede SUAS com informações fidedignas

Consolidação e análise de dados de Vigilância Socioassistencial

Consolidação e análise de dados sobre atendimentos/acompanhamentos PSB e PSE

Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social

Coordenação da Proteçáo Social Básica

Coordenação da Proteção Social Especial

Planejamento e Orçamento

Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social

Gerenciamento do Sistema de lnformaçóes

Monitoramento e Controle da execução dos Programas, Projetos, Serviços e Beneficios

Monitoramento e Controle da Rede Socioassistencial

Gestão do Trabalho

Apoio as lnstâncias de Deliberação (conselhos)

l9
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Pacto de Aprimoramento de Gestâo - Estruturação des Secretarias

Municipais de Assistência Social - SMAS - Constituição Formal de

Subdivisões Administratives

Alta Complexidade

Vigilância Socioassistencial

Gestão do Trabalho

Regulação do SUAS

Rede Socioassistencial no SUAS

Segundo documento Norma Operacional Básica do Sistema Unico de

Assistência Social/SUAS (2012), Capitulo ll, Artigo 90, parágrafo único "consrdera

rede socioassistencial o conjunto integrado da ofefta de serylços, programas,

projetos e benefícios de asslsÍéncra social mediante afticulação entre todas as

unidades de provisão do SUAS".

O município de Ariranha do lvaí tem, desde 2010, instalada a Unidade

Pública Estatal Centro de Referência de Assistência Social/CRAS em predios

cedidos/alugados. Em 2019, em parceria com o Governo do Estado do Paraná,

adquirimos prédio próprio com instalaÉes adequadas (anexo 2).

Centro de ReÍerência de Assistência Social/CRAS:
Unidade pública estatal descentralizada da política de assistência
social, responsável pela organização e oferta de serviços da proteção
social básica do Sistema Unico de Assistência Social/SUAS nas áreas
de vulnerabilidade e risco social de abrangência territorial. Principal
porta de entrada do SUAS que possibilita acesso de famílias à rede de
orotêcão social da assistência social.

Proteção Social Básica

Proteção Social Especial

Gestão do SUAS

Gestão Financeira e Orçamentária

Gestão de Benefícios Assistenciais e Transferência de Renda

20
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Gestão da Proteção

Social Básica no

Território

Oferta do Serviço de Proteção

e Atenção lntegral a Família

PAIF

g
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO _ UNIDADE CRAS

Capacidade de atendimento no PAIF 500
Capacidade de atendimento no SCFV - prioritários (criança/adolescenteiidoso) 90
Capacidade de atendimento no SCFV - náo prioritários t80
Capacidade de atendimento Serviço no Domicilio p/Pessoa ldosa e Pessoa
c/Deficiência

l0

Programas Sociais - conforme demanda e critério do programa
Benefícios Socioassistenciais - conforme demanda e critério específico

Fonte: ÍeÍmos de Aceite federal

*Gestão territorial PSB: Atuação preventiva através das ações

1. Articulação da rede socioassistencial referenciada ao CRAS

2. Promove articulação intersetorial

3. Busca ativa

Proteção Social BásicalSUAS: oferta serviços, programas, benefícios em atenção

básica na prevenção e ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social nos

territórios de sua abrangência.

Fonle: Íipifcãção Nàcionàldos Sêrviços So.ioârsiíen.iãis - Resolução 1(xr/2ü)9 ê Resolução CNAS 218/2025

l.Serviço de Proteção e Atendimento lntegral a Família - PAIF: serviço de

caráter permanente assegurado pelo Poder Público através da Unidade CRAS

consiste no trabalho social com famílias com a finalidade fortalecer a funÇão

protetiva no contexto familiar, seus vínculos socioafetivos e promover acesso e

usufruto de direitos para melhoria da qualidade de vida. Para tanto, considera as

potencialidades, aquisições, informações e novas vivências aos cidadãos/cidadãs

sERVtçOS SOCtOASStSTENCTATS
ServiÇo de PÍoteÇão e Atendimento lntegral a Família - PAIF

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
Serviço de Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoa ldosa e Pessoa com

deficiência
Serviço PSB no DomicÍlio para Pessoas c/Deficiência/ldosas/Gestantes e Crianças de 0 a

6 anos completos

2t
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aos cidadãosicidadã usuários do serviço. Desenvolvido exclusivamente no cRAS.

Suas ações são organizadas a partir dessas referências:

Acolhida

Encaminhamentos Oficinas com Famílias

Ações Particú a rizadas Ações Comunitárias

PAIF - Atendimentos Particularizad os - 2023 a 2025

PAIF - Familias em Acompanhamentos 2023 a2O25

T ll
I

GruposlOficinas PAIF
GFtuPôs Àlo .Ãa\/lBlTo Dct PAIF

Fonte: P.ont!áÍlo SUÂS/CRAS e Rel.róíto Mensal de Atendimêíto/RMÀ

PAIF

11
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PAIF - Atividades Coletivas não Contínuas

-EI
PESSOAS . ATIVIDADES COLETIVAS NÃO

coNTINUAS- 2023 A 2025

osquadrosacimamostramaSprovisõesessenciaisplanejadasnoPAIF.

No entanto, oS dados extraídos do relatório mensal de atendimento nos remete a

qualificar a relação entre quantidade e qualidade correspondendo ao público

beneficiário e resultado alcançado pelo serviço.

DosserviçosSocioassistenciaisesistemasdegestãodainformação

utilizados para registros quantificáveis, importante planeia-los considerando a

estrutura e conjuntura da política social ambito municipal reportando-os às

referências teóricas, orientaçÕes técnícas, o que, em algum momento, gera ruÍdos

de interpretaçÕes no planejamento das provisões e gestão financeira. Dai a

necessidade de capacitação, educaÉo permanente e assessoria técnica auxiliando

a gestão local na elaboração de seus próprios documentos (informes, notas

técnicas), harmonicamente, com as de nivel estadual e federal.

São três serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica

desenvolvidos no municipio. o 3o serviço conforme demanda identiÍicada pela

equipe de referência, dada a oferta ser no domicilio o que exige logística de trabalho'

aponta caracterÍstica peculiar em sua organização e provisão e a necessidade de

ampliar a equipe existente com recurso a Íim de garantir qualidade no serviço e

tenitório. Em fase inicial e, juntamente com o 4o serviço, necessidade em aprofundar

estudos envolvendo variáveis, como: cultura local, planejamento e execução, capa-

23
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cidade e atribuições técnicas, público especial, resultados e impactos esperados,

outros.

Nome do sêrviço Descrição Equipe de
reíêrência

1 .Serviço de

Proteçâo e

Atendimento

lntêgral à Família

- PAIF

Trabalho social com famílias, de caráter

continuado e com Íinalidade de brtalecer a

função protetiva da família, prevenir ruptura

dos seus vínculos, promover acesso e

usufruto de direitos. Sem caráter

terapêutico.

Nível superior:

Assistente Social

Psiólogo/a

e demais

trabalhadores de

ensino médio e

fundamental

2.Serviço de

Convivência e

Fortalecimento de

Vínculos - SCFV

Atividades em grupo, organizado a partir de

percursos, garantir aquisições progressivas

aos seus usuários de acordo com seu ciclo

de vida. Complementar ao trabalho social

com famílias no intuito de prevenir

ocorrência de situações de risco social.

lntervenção planejada. Caráter proativo e

preventivo. AÍirmação de direitos, de

potencialidades pa'a enfrentamento da

vulnerabilidade social.

Responsável:

Educadora Social

pela

Execução SCFV

Faixa etária:

6 a 17 anos

Responsável

Assistente Social

pela

Execução SCFV

60+

3.Serviço de PSB

no Domicilio para

Pessoa ldosa e

Pessoa com

Deficiência

*Prevenir agravos para evitar rompimento

de vínculos familiares e sociais; inclusão

social, equiparação de oportunidades e

participação, autonomia; potencialidades

individuais e sociais, prevenÉo de

situações de risco, exclusão e isolamento-

'Acesso à rede socioassistencial e as

demais políticas públicas. Açôes extensivas

aos familiares, Caráter preventivo, planejado

e sistematizado por um plano de

Nível superior:

Assistente Social

Psicólogo/a

e demais

trabalhadores de

ensino médio e

fundamental

24
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atendimento individual de acordo com a

territorializaÉo e demanda pelo serviço.

2.Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV: obietivo

complementar o trabalho social com famílias e preveniÍ ocorrências de situações de

risco social. Organizado em grupos e ciclo de vida, pautado numa intervenção

planejada de modo a ampliar e fortalecer trocas culturais, de vivências, de

pertencimento e de identidade. Também busca a convivência comunitária e familiar;

defesa e afirmação de direitos visando alternativa para enfrentamento da

vulnerabilidade social. Assim pensado, a seguir apresentação dos grupos SCFV

conforme material apresentado na 1 1a Conferencia Municipal de Assistência

Social/2025.

21 Público Primeira lnfância

Fontê: Rêlatóaio Mênsál dê Atêndimento/RMA. Aprêsêntado ne 11r ConÍêÍencie Municipel de Asrirtência Social/2025.

Ariíânhâ do lvâi/Peraná.

O município de Ariranha do lvaí oÍertou Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos para Criança de até 6 anos de idade nos períodos entre

2011 e 2013 retomando a oferta em 2018 e 2022. Em 2025 um participante inserido

aos demais coletivos existentes.

lmportante refletir como foi pensado a interpretação e a aplicação do

documento Relatório Mensal de Atendimento/RMA pelo município. Seguramente, no

momento da preparação do material para o evento conferencial, surgiram

inquietações como: criança do SCFV tem sua frequência contada mais de uma vez

quando grupos são semanalmente, logo, equivale a 04 frequência/mês. Se assim e

com base teórica buscar compreender se a quantidade total de participantes, mensal

ou anual, pressupõe proximidade com o serviço.

Dúvidas, inquietações sobre Relatório Mensal de Atendimento/RMA

surgiram durante a participação dos técnicos no Curso CAPACITASUAS 2025 -
Atualização do Plano de Assistência Social que, dentre vários conteúdos, relevante

reflexão sobre pesquisa e a utilização de indicadores sociais e a necessidade de

25
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compreendejos na relação entre números, capacidade de atendimento,

mapeamento das demandas e cobertura do serviço na vida das famílias.

Primeira lnfância atendidâ direta ou indiretamente através de sua família

pelo Serviço de Proteção e Atenção lntegral a Família - PAIF que inclui

atendimento, acompanhamento, inclusão no Cadastro Único, acesso ao Programa

de transferência de Renda Bolsa Família; Benefício de Prestação Continuada BPC,

Beneficio Eventual e encaminhamento às demais políticas públicas.

A proteção social voltada à primeira infância encontra assegurada pelos

órgãos públicos de promoção e defesa de direitos através do trabalho em rede.

lmportante aprimorar essa segurança de maneira que as crianças, as mais

vulneráveis, não vivenciem desproteções.

2.2) P,iblico Criança e Adolescente

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 7 e í4 ânos

Pêríodos Quantidade Ausência de oferta

2023 -2024 - 2025 0

Fonte: Relatório Mensal de Atendimento/RMA

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 7 e 14 anos

ofertado pelo CRAS. Os dados apresentados servem como ponto de partida para

estudo e avaliação dos resultados e impactos do serviço no contexto familiar da

criança e adolescente e aprimoramento na gestão de trabalho e recurso humano.

Um serviço estruturado e permanente garantido na Politica Municipal de

Assistência Social com redução significativa de participantes o que serve de alerta

para pontuar as causas e suas consequências, buscando soluções alcançáveis.

I
t- 30

scFv PC,R coLEr1vo - 07 a 14 aNos
3('4II 1a

2023 2024
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As informações contidas no Relatório Mensal de Atendimento/RMA

podem servir de parâmetro para definição de orçamento e financiamento pelos entes

federativos, visibilidade e potencialidade da proteção social.

As demais políticas públicas agregam ações complementares de acordo

com suas diretrizes. lntegram a proteção social.

O trabalho em rede é fundamental para garantir a atenção integral ao

segmento crianças e adolescentes. Cada política atuando de acordo com suas

Diretrizes e objetivos para alcançar aqueles que necessitam ser protegidos pelo

Poder Público, Família e Sociedade.

2.3'1 Pú bl ico Ádolescentes

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 15 e 17 anos

Períodos Quantidade Ausência de oferta

2023-2024 -2025 114

Fontei Relatórlo Mensalde Atendlmento/RMA. Apresêntado na 11. Conferencle Municipaldê Asristência Social/ até maio de2025.

SCFV POR COLETIVO DE 15 A 17 ANOS

2023 2024 2025

Dados obtidos por sites oficiais/institucionais utilizados como referência na

elaboração de planos e outros documentos semelhantes nos provocam inquietações

na contextualização entre qualidade, quantidade, resultado e impacto na vida dos

participantes, o que fomenta compromisso contínuo em estudar, analisar e inovar

orientações técnicas e suas funcíonalidades na perspectiva de contribuir para

mensurar capacidade e cobertura dos serviços, programas, benefícios -
socioassistenciais na Política de Assistência Social/SUAS e demais políticas

públicas.

Abaixo coletivos inscritos no Sistema SISC:
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Fonte: SisteÍnâ de lnformação do SCFV/SISC-2025

Ate mês de outubro2025, presença de 44 crianças e adolescentes na faixa

etária de 06 a 20 anos, prioritários, composto por M coletivos e em regular

funcionamento, O3h/semanal, em media 10 participantes por coletivos. Dos

participantes, 05 beneficiários do BPC e 12 de famílias beneficíárias do Programa

Bolsa Família. Todos com distinta consütuição/composição familiar, dentre os quais:

monoparental, nuclear, união estável, matrimonial e extensa. Público originário da

área rural e urbana.

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes -
1 grupo - faixa etária 15 a 19 anos, composição de 06 participantes, presença de

jovens com idade 18 e 19 anos. Um jovem com deficiência intelectual e 01 com

deficiência intelectual e transtorno mental egresso de medida socioeducativa

reintegrado à família após acolhimento institucional. Um adolescente, 't5 anos, com

deficiência mental e transtomo de comportamento, egresso de medida

socioeducativa, reintegrado à família extensa após acolhimento institucional e com

execução de medida socioeducativa para o primeiro semestre de 2026.

Coletivos no Sistema SISC sem funcionalidade e participantes não

prioritários que não Írequentam o SCFV, poderão ser excluídos para qualificar a

manutenção do sistema. No entanto, exigirá da equipe técnica uma análise

demandando um tempo razoável de afualização correta dos dados no sistema.

2.4) Ptiblico Pessoa ldosa

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos 60 +

Períodos Quantidade Ausência de oferta

2023-2024 -2025 701 2020-2022

Faixa etária Masculino Feminino Total

06 a I anos Â o

10 a 12 anos 12 11 23

13 a í5 anos q 7 12

16 a 18 anos 4 2 06

19 a 20 anos 2 0 02

Gera I 29 19 57

28
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Em 2022 início da organização e êxecução do Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos para Pessoa ldosa/SCFV, desvinculando da

caracterização do Grupo Baile que permanece vinculado a Unidade CRAS, porém,

não como coletivo do SCFV.

SCFV COLETIVO PESSOA IDOSA

255

2023 2024 2025

Fonte: Relatório RMA - 1'l' ConÍerencia Municipal de Assistência Social, AÍiranha do lvai.

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoa

ldosa foi se estruturando e aumentando número de participantes. Atualmente conta

com um grupo e em funcionamento regular, com preponderância originários da área

urbana. Em tempos passados, houve participação da pessoa idosa residente em

área rural. Com a reestruturação do funcionamento da frota de veículos pesados

(ônibus) da rede municipal de educação, houve redução significativa desses

partícipantes no SCFV que dependiam desse apoio de transporte.

No entanto e a partir de 2025, após análise da situação entre gestores da

assistência social e educação, há disponibilidade de veículos leves e,

eventualmente, veículos pesados (ônibus) e motoristas para auxiliar a Unidade

CRAS no transporte de moradores na área rural vinculados aos serviços

socioassistenciais. Neste sentido, aumentou a participação de cidadãos/cidadãs

usuárias da politica social nos eventos/encontros/grupos e coletivos organizados

pela equipe de trabalhadores do SUAS.

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV funciona

nos espaços físicos localizados na área urbana: Salão da Pessoa ldosa e Centro de

Atendimento a Criança e Adolescente/CEACA (preponderância do uso pela

assistência social, porém, não exclusivos) e, numa situação emergencial, na

Unidade CRAS.

353
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Frente o desenho territorial do municipio não há oferta de serviços

socioassistenciais nas áreas rurais e, aqui, consideramos comunidades com

povoamento centrado semelhante modelo de pequenas vilas/bairros de cidades de

porte médio. Essas comunidades possuem residências compostas por famílias e

individuos, crianças, adolescentes, pessoa idosa com vínculos ou não de

parentesco. Próximo de seus entomos, há grupos de ÍamÍlias e individuos residentes

em sitios e, distantes, nas grandes Íazendas (anexol ).

Ausência dos serviços socioassistenciais nas áreas rurais devido a falta

de espaço fÍsico estatal e recurso humano suficiente na equipe. Estes públicos

encontram-se vinculados a oferta das provisões de programas, benefícios e aos

serviços socioassistenciais organizados na sede do município e, àqueles com

expressões de maiores vulnerabilidades e risco pessoal e social o atendimênto e

acompanhamento torna frágil nas intervenções subjetivas e objetivas que

demandam acompanhamento focado/particularizado para além da necessidade

imediata.

Principais provisões registradas em documentos técnicos e no Sistema

Municipal de lnformação - Web Fácil nos perÍodos 202312025 e territórios.

.Benefício Eventual (auxilio

alimentação; vulnerabilidade temporária;

calamidade pública)

-Violação de Direitos (negligência;

suspeita de abuso sexual, agressão

física) envolvendo

crianças/adolescentes/idosos
*Alta busca espontânea

"N" significativos de beneficiários nos

Programas Sociais - Cadúnico

'No signiÍicativo de famÍlias

monoparentais

"No significativo de idosos

Territórios Demanda identificada Reconhecimento da oferta

Comunidade Rural

Alecrim

"Benefício Eventual
*lnclusáo no Cadúnico

"lnclusáo de idosos nos serviços

PAIF e SCFV

"lnclusão de

crianças/adolescentes no SCFV -
prioritários

*Atendimento privativo e

acompanhamento pelo Assistente

Social - Orgão Gestor/PSE

integrado com o MP
*Atendimento e acompanhamento

PAIF

30
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*No significativos de crianças e

adolescentes

"A maioria - mercado informal sem

registro CTPS
*Dado signiÍicativo de aposentados

/pensionistas

'lntegração com INSS - Beneficio

Assistencial BPC: orientação,

encaminhamento e

acompanhamento
-Articulação, mobilização e

decisão pela rede de proteção

'Articulação, mobilização e

atendimento pela rede técnica

'Encaminhamento as demais

políticas públicas

*Ausência de integração entre

Programas Sociais, Benefícios aos

Serviços Tipificados

"Ba ixa repÍesentatividade/participação

social

'Baixa busca espontânea
*Baixa busca ativa

*no significativo de beneficiários nos

Programas Sociais - Cadúnico
*No significativo de aposentados

/pensionistas.

"A maioria - mercado informal sem

registro CTPS

.Benefício Eventual
*lnclusão no Cadúnico

'Atendimento PAIF

'lntegração com INSS - Beneficio

Assistencial BPC: orientaçáo,

encaminhamento e

acompanhamento
*lntegração com Política de

Habitação: estudo

socioeconômico - moradia

irregular
*Encaminhamento as demais

políticas públicas

"Benefício Eventual
*lnclusão no Cadúnico

*Atendimento e acompanhamento

PAIF
*Atendimento privativo e

acompanhamento - Assistente

Social - órgão gestor/PSE

'Articulação, mobilizaçáo pela

rede de proteÉo

'Articulação, mobilização e

atendimento pela rede técnica

"Benef ício Eventual (auxílio

alimentaÉo/vulnerabilidade temporária)
*Média representatividade/participação

social
*Alta busca espontânea

"Baixa busca ativa
.No significativo de beneficiários nos

Programas Sociais - Cadúnico

"No significativo de famílias

monoparentais
*Violação de direitos (negligência,

3l

Comunidade Rural

Nova Aliança

Área Urbana
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Proteção Soçiitl EspeciaI/SUAS: conjunto de provisões de média e alta

complexidade a famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social, com

seus direitos violados. lnclusive relacionados a cuidados de terceiros.

Conforme previsto no documento TipiÍicação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais (2009) são ofertas de trabalho institucional, organizadas em

quatro dimensões: ambiente físico, recursos materiais, humanos, trabalho social

essencial ao serviço. Cada serviço organizado oferta provisões que garantem

aquisições aos cidadãos/cidadãs usuários da política de assistência social.

No âmbito da Proteção Social (básica e especial) espera-se que, do

conjunto de serviços em rede socioassistencial, as expectativas vão além das

aquisições dos sujeitos que utilizam os serviços e, sim, avançar na direção de

atençÕes que demandam a proteção social de assistência social.

Média Complexidade

Vínculos Fragilizados VÍnculos Rompidos

Unidadê de Acolhimento

í. Proteção Social Especial de Média Complexidade visa garantir atendimento às

famílias e indivíduos com seus direitos violados com vínculos familiares mantidos,

mas fragilizados e/ou extremamente fragilizados. Requerem capacidade e dimensão

CREAS

suspeita de abuso sexual, maus tÍatos,

agressão fÍsica e veúal) envolvendo

criança/adolescente/idosos

*Encaminhamento as demais

políticas públicas

Proteção Social Especial

32
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ética, técnica-operacional e metodológica, atenção especializada, particularizada,

individualizada, acompanhamento permanente.

Abaixo os serviços socioassistenciais de media complexidade previstos

no documento Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009), em

especial, o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e

lndivíduos - PAEFI que deve ser executado, exclusivamente, na Unidade CREAS

por equipe e/ou profissional de referência na Proteção Social Especial.

Fonte: Documento TipiflcaÉo Nacional dos Serviços Socioassislenciais/2oog

Famílias e/ou indivíduos com expressÕes sociais de violação de direitos e

violências, sem rompimento dos vínculos familiares atendidas pela equipe de

referência do CRAS com apoio técnico da profissional locada no órgão gestor e

encaminhamento às demais políticas públicas e órgãos de deÍesa de direitos -
Sistema de Justiça, quando necessário.

A Rede de Proteção Social Especial de Média Complexidade aponta

ausência de espaço físico exclusivo, equipe especializada e direciona sobrecarga de

atribuições para com a equipe de referência no CRAS e Orgão Gestor.

As expressões sociais trazidas pelas famílias, indivíduos e demais

políticas públicas são articuladas com a Unidade CRAS e Rede de Proteção

Municipal e Regional. Dados documentos técnicos/G eslão1202212025.

Serviços de Proteção Social Especial Média Complexidade

Serviço de Proteção ê Atendimento Especializado a Famílias e lndivíduos - PAEFI

Serviço Especializado em Abordagem Social

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em cumprimento de medida socloeducativa de

liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade - ANEXO 5

Serviço Especializado para Pessoas em Situaçâo de Rua

Demandas de Violações de Direitos e Violências - Média Gomplexidade

Público SituaÇão Equipe de Referencia

Crianças

Adolescentes

"Vínculos socioafetivos fragilizados nos
contextos: familiar, grupo e social

.lnclinaÇões a violências

Assistente Sociâl/ Psicólogoi
Educadora Social/CRAS

e
Assistente Social - Gestão

JJ

Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias
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A Entidade APAE, âmbito municipal, prevê o Serviço de Proteção Social

Especial para Pessoas com deficiências, ldosas e suas famílias e, dada a

complexidade do público atendido, possui fragilidade qualitativa e quantitativa nos

aspectos estruturais, matêriais, financeiros e recursos humanos. Quando

necessário, articula-se com as demais políticas públicas âmbito municipal e

regional.

2. Proteção Social Especial Alta Complexidade:

Serviços de Proteção Social Especial Alta Complexidade

Serviço de Amlhimento lnstitucional

Serviço de Acolhimento em Repúblicas

Adolescentes Medidas Socioeducativas em Meio
Aberto

Assistente Social/ Psicólogo/
Educadora Social/CRAS

e
Assistente Social - Gestão

Pessoas ldosas

*ldentificação de risco pessoal e social
para com a pessoa idosa e cuidadores
- vínculos socioafetivos extremamente

fragilizados
"Pertencimento social fragilizado com

tendência a isolamento
*lnclinaÇões a violências intrafamiliar

Assistente Social e Psicólogo -
CRAS

e
Assistente Social - Gestão

Mulheres
"ldentificação de vínculos relacionais

extremamente frágeis; situação de
gênero, deficiência

*lnclinação a violências intrafamiliar

Assistente Social e Psicólogo -
CRAS

e
Assistente Social - Gestão

Proteção Social Especial - Ítlédia Complexidade

Nomê do
Serviço

Descrição
Entidade

não
governamental

Equipe de
referência

Serviço de
Proteção Social
Especial para
Pessoas com
Deficiência,
ldosos/as e
suas famílias

Atendimento especializado as Íamílias
com pessoas com deficiências e pessoas
idosas com algum grau de dependência

que tiveram suas limitaçÕes agravadas por
violações de direitos. Falta de cuidados
adequados por parte do cuidador, auto

grau de estresse do cuidador. Promover
autonomia, inclusão social e melhoria na

qualidade de vida.

APAE

34
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Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora

Serviço de Proteçâo em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

Fonte: Doaumento Tipifi cação Naclonal de Serviços Socloâssiíêsclals/2m9

As situações de risco pessoal e social voltadas, excepcionalmente aos

Serviços de Acolhimento lnstitucional, são articuladas entre rede de serviços em

atenção básica, rede de proteção intersetorial e lnterinstitucional, com tratativas de,

quando os atendimentos extrapolam a capacidade técnica operacional da rede de

serviços municipal requerendo intervenção dos demais Sistemas de Proteção

Social: SUAS e SUS - Alta Complexidade e Sistema de Justiça.

Não há unidades especializadas públicas e privadas em âmbito local.

Serviços especializados em parceria com as Entidades Socioassistenciais não

Governamentais são resultados de demandas trazidas pelas famílias e indivíduos

em situação de extrema fragilidade e/ou rompimento de seus vínculos familiares e

comunitários fomentando Poder Público, Casa Legislativa, lnstâncias de Controle

Social, Sistema de Justiça, Secretarias Estaduais/Regionais a proverem condições

legais e técnicas para atender a complexidade de demandas do público alvo.

Assistente
Social e

Psicóloga/o

Proteção Social Especial - Alta Complexidade

Nome do Serviço Descrição Entidade não
govêrnamêntel

Equipe de
reÍerência

Serviço de
Acolhimento
lnstitucional -

Criança e
Adolescentês

Acolhimento provisório e
excepcional, sob medida de

proteção e em situação de risco
pessoal e social, cujas famílias ou

responsáveis encontrem-se
temporariamente impossibilitados
de cumprir sua funÉo de cuidado

e proteÉo.
Acolhimento feito até que seja
possível o retorno a família de

origem ou colocação em família
substituta. Há diretrizes em normas

técnicas.

Abrigo Knoll -
90km de
distância
cidade de
Faxinal/PR

Serviço de
Acolhimento

lnstitucional para
Pessoa ldosa -

ILPIS

Acolhimento de pessoas idosas
com diferentes necessidades ê

graus de dependência. Assegura
convivência, atividades culturais,

lúdicas, educativas. Deve
assegurar atendimento de

qualidade e personalizado. Pessoa

ILPIS
32 km de

distáncia -
cidade de

lvaiporíPR

Assistente
Social

Enfermeira
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idosa que não dispõe de condição
para permanecer com a família.

Previsão de oferta mínime para o município

Acolhimento Pessoa ldosa 03

Acolhimento Críança i Adolescente 01

Os serviços especializados de alta complexidade, ainda que restrito e

com distâncias consideráveis do município de origem, garantem proteção integral a

três segmentos prioritários: criança, adolescente e pessoa idosa.

lntervenções: Acolhida , escuta qualificada, produção de relatório/estudo/avaliação

pelos profissionais envolvidos, encaminhamento/articulação as demais políticas

públicas e órgãos interinstitucionais, orientação sociofamiliar, inserção de dados nos

prontuários, plano de acompanhamento familiar e/ou plano individual de

atendimento, reuniões técnicas periódicas, visitas institucionais, outros.

lmpactos identificados:

a) famílias e indivíduos alcançados pela proteção social especial articulada à

proteção social básica:

a.í) redução dos aspectos compreendidos como de violação de direito no contexto

familiar através das provisões socioassistenciais materializadas por meio da

concessão e entrega de benefício eventual, acompanhamento do trabalhado social

com a família pela equipe do CRAS, inclusão/atualização de cadastro no Sistema

Cadastro ÚnÍco visando acêsso à programa de transferência de renda quando

identificado a ausência ou atualização de cadastro, inclusão de membros da família

nos serviços SCFV para Pessoa ldosa, Criança e Adolescente.

a.2) suporte técnico do órgão gestor para com a equipe técnica do CRAS e equipes

setoriais contribuindo na celeridade e na qualidade da ação planejada.

a.3) envolvimento do Sistema de Garantía de Direitos e Sistema de Justiça no

aprimoramento da tomadâ de decisão quando a complexidade da situação exige

intervenção para além da capacidade da rede técnica municipal.
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a.4) trabalhadores envolvidos com esgotamento físico e mentâl frente a

complexidade das situações apresentadas pelas famílias e indivíduos e inclinação

para familismo.

a.5) Famílias e indivíduos, público dos serviços de média e alta complexidade

atendidos/acompanhados pela equipe da Rede Proteção Social Básica vinculam

atendimento/acompanhamento à Unidade CRAS.

Esgotadas as possibilidades das redes de proteção âmbito municipal, os

casos são encaminhados para Serviço de Acolhimento lnstitucional com apoio do

Sistema de Justiça.

Os Serviços de Alta Complexidade ofertados fragilizam e/ou fortalecem,

eÍremamente, o rompimento dos vínculos da pessoa acolhida paÍa com sua ÍamÍlia

e seu território.

Em casos excepcionais o acolhimento é a célere alternativa por

compreendermos que família ora atua na função protetora ora como geradora

recorrente do fenômeno violência.

As demais provisões da Proteção Social Especial/PSE previstas em

normas e leis são ofertadas conÍorme identiÍicação de demanda, prioritariamente,

pela equipe técnica do CRAS. Demanda de pessoa em situação ou morador de rua,

eventualmente, em trânsito pelo município. Nesse caso, atuação em busca por

familiares e/ou apoio temporário de entidade não governamental de municípios

vizinhos.

BeneÍícios Eventuâis com

*Auxílio - Funeral
'Auxilio - Natalidade

*Vulnerabilidade Temporária
*Auxilio em Calamidade

Nome / critériosDes blicoI
Provisões de caráter

suplementar e temporário
para atender

contingências/necessidades
identificadas em situaparticipaçáo do qoverno
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Programas e Benefícios Sociais

Regulamentados por leis, decretos, resoluções, sob responsabilidade

compartilhada e comuns entre os entes federativos para atender público específico

que vivencia situação de alta vulnerabilidade/risco pessoal e social.
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Os Programas Sociais seguem normativas, prazos, critérios, público,

espcíficos com atribuições comuns e específicas dos três entes federados.

Dito pela Norma Operacional Básica, Capítulo Il, Artigo 8o, parágrafo 1o

As responsabilidades se pautam pela ampliaçáo da

proteÉo socioasissistencial em todos os seus niveis,

contribuindo paÍa a erradicaÉo do trabalho infantil, o

enfrenamento da pobreza, da êÍrêma pobreza e das

desigualdades sociais, e para a garantia dos direitos,

conÍorme disposto na ConstituiÉo Federal e na

legislação relativa a asistencia social. (NOBSUAS;2012)

estadual pontual em extrema
vulnerabilidade e risco social

Possui norma e critérios
específicos.

Pública e Emergencial

Benefício Assistenclal de
Transferência de renda -

BPC sob o gerenciamento e
Íinanciamento do Governo

Federal com participaçáo do
município

Garantia de um salário
mínimo por pessoa.

Criterios: per capita de Y, da
renda familiar.

Transferência direta ao
beneÍiciário (via cartáo).

lntransferível após morte do
beneÍiciário.

Sem acesso a 134 salário.

Pessoa ldosa com 65 anos
Pessoa com deficiência

Programa Comida Boa - sob
o gerenciamento e

financiamento do Govemo
Estadual com participação do

município

Transferência de renda direta
ao beneficiário, trimestral,
para compra de gêneros

alimentícios.

Referência Base Cadastro
Único: seleção de

benefi ciários realizada pelo
Governo Estadual

Programa Estadual PAA -
coordenação e financiamento

do Governo Estadual com
participaÇâo do município

Fornecimento de produtos
alimentícios-

Unidade
cadastrada/benefi ciária :

CRAS

Atender as necessidades
essenciais das famílias e
indivíduos em situação de

vulnerabilidade sociâl

Atender as necessidades
essenciais das famílias e
individuos em situação de

vulnerabilidade social

Defesa Civil Estiadual -
estado de calamidade

pública e emergencial com
participaÇão do município

DoaçÕes de produtos
gêneros alimentícios

Programa de Transferência de
renda Bolsa Família - sob

coordenação, gerenciamento
e financiamento do Governo

FederaUMDS com
participação do município

Famílias e indivíduos
cadastrados na Base

Cadastro Único e
selecionados pelo Governo

Federal.
Elegíveis conforme critérios e

Lei, Decretos específicos

Famílias e indivíduos em
situação de extrema pobreza
e em situação de pobreza.

Transferência de renda via
cartão
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tAvaliação e perícia por
equipe multiprofissional -

INSS

Público alvo:
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Beneficios Eventuais

Historicamente os BeneÍícios Eventuais foram seara de recorrentes

debates, transformações e normas. De 1954 a 1996 ano que foi extinto, transitou no

campo da Previdência Social. Reconhecido como Direito na Lei Orgânica de

Assistencia Social/LOAS/1993 sob a responsabilidade dos municípios e dos

estados. Na Lei Organica de Assistência Social encontra assegurado no Artigo 22o

Entendem-se poÍ beneficios eventuais as provisões

suplementares e provisÕrias que integram organicamente as

garantias do SUAS e são prestadas aos cidadãos e famílias em

virtude de nascimento, morte, situaçÕes dê vulnerabilidade

temporária e de calamidade pública e emergencial.

(LOAS;1993)

As quatro modalidades de beneficio eventual são instituidas em âmbito

municípal através da Lei 893/2019 e regulamentadas em reunião deliberativa através

de Resolução CMAS no O8l2O20 pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

AUXILIO FUNERAL - 2023 A 2025

o oo
2024 2025

AUXILIO NATALIDADE

3

I11

20252023 2024
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VULNERABILIDADE TEMPORÁRN E OUTROS

Observamos que não teve registro de entrega do auxilio funeral nos

perÍodos em estudo. Cabe reflexão se ocorreu negativa de concessão do benefício

eventual, ter informação e ciência da prestação de serviço do órgão privado

(funerária) e, se público alvo foi atendido pelo Poder Público sem transitar pela

política de assistência social.

Cabe a gestão, trabalhadores e conselho municipal de assistencia social

qualificar a garantia, o acesso e a entrega dos beneficios eventuais ao público alvo

visando o alcance do suporte protetivo através do Sistema Unico de Assistencia

SocialiSUAS.

Há reconhecimento do Poder Público sobre os benefícios eventuais nas

normas (federal, estadual e municipal) que regulamentam as provisões e

disponibilidade orçamentária e financeira âmbito municipal, estadual e, sempre que

necessário, adequando-os conforme novas orientações técnicas.

Cadastro Unico

O Sistema e Base Cadastramento Unico para Programas Sociais do

Governo Federal encontram sob a responsabilidade orgânica da Política de

Assistência Social, em funcionamento na Unidade CRAS. ldentifica e fornece dados

por amostragem dos perfis das famílias e indivíduos residentes e cadastrados no

município de Ariranha do lvaí e mostra a realidade dos territórios, agregando

informações básicas para implementação e inovaÉo das políticas públicas, bem

,+0
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como, referência de acesso aos serviços socioassistenciais, incrementos de

programas e benefícios pelos governos.

199

BENEFICIARIOS BOLSA FAMILIA ANO 2O23 A 2O25

I

T

I
INCLUSÃO CADASTRO ÚNICO

E

cRÂs a.ruaLlzaçÃo cÂol\srttc) út.ttco
202- t\ 2() 2.,

Cadastro Único como maryol2025

Famílias cadastradas 599

Pessoas cadastradas 1.561

Familias de Grupos Populacionais Tradicionais 30

Familias c/ cadastrados desatualizados +2 ânos 165

Famílias c;/ cadastrados atualizados até 2 anos 434

4l
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Fonte: MAPA SOCIaVMDS - Oiagnóstico Sociote.ritoÍial CênsitáÍio/2025

Há boa cobertura do Cadúnico e do Programa Bolsa Família e possibilita

relacionar com a dimensão do IVCAD-Trabalho e Qualificação Profissional com taxa

de 0,622 permitindo compreender Íragilidade na Política do Trabalho, Emprego e

Renda.

As categorias "situação de baixa renda" e "situação de pobreza", se

entrelaçam guando o fator renda é o foco. Observa-se um mercado formal

reducionista em suâs ofêrtas e acesso. Por outro lado, o mer@do de trabalho

informal amplia-se a oferta e acesso; anula dos direitos sociaís; prccatiza a condiçâo

de trabalho e sinaliza a situação multidimensional do fenômeno pobreza.

O alcance dos benefícios pelas famílias é um dado importante na medida

em que complementa a renda familiar fixa; mas as famílias onde a renda familiar é

variável, cujo valor até $100,00/dia e o trabalho não é permanente, não tem o efeito

desejado porque a soma entre a renda variável e o valor do benefício, permane@

insuficiente e restringe o acesso direto a completude das necessidades básicas.

Pessoas do sexo masculino

775Pessoas do sexo Íeminino

153Famílias cl renda mensal per capita até R$218,00

174Famílias c/renda per capita de $2í 8, 00 a % SM

272Famílias ci renda per capita acima de % SM

Programa Bolsa Família - abrill2025

194Famílias beneficiadas pelo Programa Bolsa Família

573Pessoas beneficiadas pelo PBF

173Famílias c/cadastro atualizado - PBF

21Famílias c/cadâstro desatualizado - PBF

2EFamílias Unipessoais - PBF

BeneÍício BPC - março/2025

111Beneficiários do BPC no Cadastro Unico

88Pessoa c/ deficiência BPC no Cadastro Único

23rot n icoessoí Ia Bdosa no adasPC

Morador não sabe ler e escrever (c115 anos ou mais)

42

786

438



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARIRANHA DO IVAí
ESTADO DO PARANÁ

Rua Miguel Verenka. 140 Centro
FonelFar: (43) 433-1013 - Ariranha do lvaí Paraná

Observamos que a Politica do Trabalho - Emprego e Renda mostra

variáveis que auxiliam para compreender a dualidade - mundo do trabalho informal

e mercado de trabalho formal. lnteressante aprofundar estudos e pesquisas para

futuras projeções de empreendimentos dessa política no município.

Entendemos que as pessoas sem instrução em decorrência do pouco ou

nulo acesso ou permanência ao ensino fundamental, médio, superior, médio{ecnico

contrapondo com acesso ao mundo do trabalho inÍormal nas mais diversas ofertas,

sendo a maioria desprovida de ambiente digno e renda básica nacional (salário

mínimo).

Ausência de dado sobre trabalho infantil no município. lsto provoca

compreender e dialogar sobre a categoria "trabalho infantil" no seu sentido

sociológico, político, cultural, legal e econômico. Vulnerabilidade e/ou um risco

pessoal/social no âmbito de trabalho infantil e/ou análogo a trabalho escravo sinaliza

busca por estudo e pesquisa em parcerÍa com o Ministério do Trabalho para fins de

apuração de dados e possível correção de deficiência nas políticas públicas.

No Relatório Sociais/SAGI/2O2S observamos que as áreas de educação,

saúde e assistência social, responsáveis pelo acompanhamento das

condicionalidadês do Programa Bolsa FamÍlia, a situação é boa no sentido de não

apresentar deficiências em seus registros e alcançando o público-alvo, qualificando

a gestão das condicionalidades do programa.

Em se tratando da Base do Cadastro Único e, os últimos relatórios

emitidos pelo governo Íederal sobre averiguação e revisão cadastral de pessoas

unipessoais e a questão renda do grupo familiar, poderá afetar, indiretamente, as

condicionalidades no cumprimento de metas, para mais ou menos, de acordo com

percentual de cadastros atualizados.

Rede Municipal de Educaçãa: escola (01) e CMEI (01). Prédios próprios,

localizados na sede do município, atendem área urbana e rural. São 234 crianças e

adolescentes na faixa etária 0 e 12 anos alcançados pela rede, destes, 99 são

beneficiários do Programa Bolsa Família. Há alunos/as matriculados em escolas

particulares no município de lvaiporã, aproximadamente 32km.
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Centro de Educação lnfantil/CME| funciona em período integral com 38
cíanças na Íaixa etária 0 e 3 anos. Do total,08 são de famílias beneficiárias do
programa de transferência de renda Bolsa Família.

Rede Estadual de Educacão: 0lunidade localizada na sede do municí pio. Predio

próprio. Dos alunos matriculados, 65 adolescentes na faixa etária 'l 1 a 17 anos

beneficiários do Programa Bolsa FamÍlia alcançados por essa rede. No total 1 1í

alunos/as originários da área urbana e rural. Há alunos/as matriculados em unidades

públicas/particulares no municipio de lvaiporã.

Há alunos/as que frequentam Universidades/Faculdades particulares e
cursos técnicos proÍissionalizantes no município de lvaiporã. Predomina horário
noturno.

Rede Estadual Modalidade Educacão Especial: 0lunidade localizada na sede

do municÍpio. Espaço cedido. São 17 crianças /adolescentes na faixa etária 0 a 17

anos de idade alcançados pela rede, dentre os quais, 08 beneÍiciários do BPC e 08

do Programa Bolsa Família. No total são 33 alunos/as originários da área urbana e

rural.

Desde 20í1 em funcionamento a Escola de Educação Especial/APAE.

Atende alunos/as com deÍiciência intelectual e/ou múltipla. Recursos humanos com

escolaridade, nivel fundamental, médio e superior; infraestrutu ra, minimamente,

adequada. Fonte de recurso: estadual, municipal e doações. Entidade com

inscrição no CNEAS, CEBAS, CMAS, CMDCA.

Segmento atêndido pelas políticas públicas de corte social: educação,

saúde e assistência social. Há baixa efetividade de ações integradas a esse público

e sua família.

Pessoas com deÍiciência com diagnóstico autismo entraram para o

campo das políticas públicas principalmente edu@ção e saúde. Pela área da

assistência social, família alcançada pelo BeneÍício BPC, Programa Bolsa Família,

Programa Estadual Comida Boa.

No Brasil, há de considerar as conquistas desse segmento através de um

conjunto de instituições não governamentais, governamentais, particulares, com

44



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARIRANHA DO IVAí
ESTADO DO PARANÁ

Rua Migucl Verenka- 140 - ('entro
Fone/Far: (43)'lll-1013 Arirarüa do lvaí Pararui

Rede de Atencão Básica em Saúde: 0l unidade Centro Municipal de Saúde

localizada na sede do município e 0í unidades extensiva na Comunidade Rural

Nova Aliança. Prédios próprios. Recorte perfil do públicol2O25:67 crianças de 0 a 6

anos cadastradas no Sistema E-SUS pertencem a área urbana; 82 crianças

menores de 07 anos em acompanhamento na unidade; 26 crianças/adolescentes

em acompanhamento pelo setor de psicologia; 54 crianças de até 02 anos em

acompanhamento pelo serviço de puericultura. Agrega-se os demais segmentos

populacional alcançados por esta política conforme especiÍicidade da oferta.

Serviços de média e alta complexidade são de âmbito regional, conforme

especialidades.

lnformações complementares sobre unidades públicas e privadas de

abrangência rural e urbana:

Unidades existentes no Têrritório UÍbano:

Nome Política Pública e/ Entidade

Centro Referencia Assistência

Social/CRAS Assistência Social

Saúde

Escola Municipal Demétrio Verenka Educâção Municipal

CMEI Educação Municipal

Educação Estadual

AutônomoConselho Tutelar

APAE

Escola de Educaçáo Especial Escola Estadual Privada-

Publica

45

notório reconhecimento, exemplo: APAES, lnstitutos para Cegos/lLES, dentre

outros.

Âmbito regional, a maioria dos municípios possui APAE. Os que não a

possuem, estreitaram parceria com municípios vizinhos na oferta conjunta dos

serviços especializados de média complexidade à pessoa com deficiência.

Preponderância rede educacional e assistência social.

Unidade Básica de Saúde

Colégio Estadual Presidente Kennedy

Entidade Privada
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Unidades existentes nos Territórios Rurais:

Fonte: Pleno Munícipâ I de Assislên.iâ Sociâl 2022/2025.

Articulacão lntersetorial e lnterinstitucional (anexo)

Conselho de Assistência Social, Conselho de Saúde, Conselho de Educação,

Conselho da Criança e Adolescente; Conselho Tutelar; trabalhadores vinculados as

políticas de saúde, educação, assistência social. Quando necessário, trabalhadores

dos órgãos de defesa: Polícia Politécnica, Polícia Militar, Ministério Público, Vara da

lnfância e Juventude/Fórurn- lnstituições âmbito regional.
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Destacamento da Polícia Militar Segurança Pública/Estadual

Centro Atenção Criança/Adolescente-

CEACA

PCA - Política da Criança e

Adolescente

Biblioteca Pública Municipal Educação

Centro de Atendimento Fisioterapia Saúde

Entidades Religiosaslgreias

Ginásio de Esporte Educação/Esporte

Associação dos Funcionários Público-Privado

Associação Produtos Orgânicos Vinculação Público-Privado

Salão dos Tapetes - Geração de Rênda lntegrado a Assistência Social

Capela Mortuária Vinculação Público-Privado

Agência Correio Estatal

Salão Paroquial Entidade Religiosa

Nome Política Pública e/ou

Entidade

lgrejas Entidade Religiosa

Salão Paroquial Entidade Religiosâ

Campo de futebol Vinculação Público-Privado

Micro Estabelecimento Comercial Particular

Cachoeira - Salto do Ariranha Particular

Cachoeiras Particular

Espaços de Academia Livre Pública

Vinculação público-privadoOutras modalidades de Associaçóes
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Promove o diálogo entre os atores da rede socioassistencial e

intersetorial; contribui para definição de prioridades de serviços desde em atenção

básica a média e alta complexidade. Agrega saberes, conhecimento dos territórios,

público alvo, protocolo e fluxo de informações e encaminhamentos entre unidades

de atendimento local e regional e vice-versa.

Sumariamente apresentamos o diagnóstico socioterritorial com objetivo de

contribuir e mostrar o desenho/cenário da politica de assistência social no município.

Cabe destaque, a equipe e colaboradores responsáveis pela elaboração do plano

não possuem conhecimento teórico suficiente e especÍalizado em estudo sobre

gestão em pesquisa quantitativa, qualitativa, manuseio de dados, aplicação e

interpretação de indicadores sociais, dimensão orçamentária e Íinanceira e a relaçáo

global dessas informações para com a política e programas sociais em questão.

4. OBJETIVOS GERAIS:

1) Garantir o aprimoramento da Política de Assistência Social na

perspectiva do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

2) Ampliar o alcance da Política de Assistência Social sobre as situações

de vulnerabilidade e risco pessoal e social tendo os territórios como referência.

4.í Objetivos Específicos:

1) ldentificar as potencialidades e as fragilidades dos territórios para

planejamento da oferta dos serviços socioassistenciais, programas, projetos e

benefícios da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.

2) Reconhecer o público da política social.

3) Planejar a oferta dos serviços socioassistenciais da Proteção Social

Básica e Proteção Social Especial levando em consideração as demandas do

cidadão/cidadã usuários e territórios.

4) Prever dotação orçamentária para implementação dos serviços

socioassistenciais, programas e benefícios.

5) Provocar a participação cidadã dos usuários em seus territórios para

ganhos de informação, conhecimento e representatividade sociopolítica.
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6) Firmar parceria com Entidades Não Governamental para suplementar a

oferta de serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Proteção Social

Especial, quando necessário.

7) F azer manutenção permanente nos espaços ocupacionais da política

social.
8) lmplementar a gestão de recurso humano conforme prerrogativas da

NOBRH/SUAS.

9) Articular ações não contínuas com as demais políticas públicas.

t0) Promover capacitação para os trabalhadores e conselheiros do SUAS.

I 1) Reavaliar os benefícios eventuais, suas concessões e público.

12) Proporcionar qualidade na manutenção da Base do Cadastro Unico e

Programa Social para alcançar público elegível aos benefícios.

l3) lncorporar novos financiamentos no Orçamento da Assistência Social.

l4) Manter atualizados os Sistemas de lnformações e Registros do SUAS.

l5) Proporcionar condição digna de trabalho aos trabalhadores do SUAS.

16) Provocar a implementação dos Serviços de Média Complexidade -
PSE.

l7) lmplantar a Vigilância Socioassistencial prevista na NOBSUAS.

5. DIRETRIZES E PRIORIDADES DELIBERADAS

Diretrizes

Articulação do PMAS com PPA, LDO e LOA

Primazia da responsabilidade do Estado na condução da politica de assistência social

DescêntralizaÉo político-administrativa e comando único das ações em cada esfera de

governo

Frnanciamento partilhado entre a União, os Estados, Distrito Federal e os Municíp ios

Matricialidade SoctoÍamiliar

Fortalecimento da relação democrática entre Estado de Sociedade Civil

Controle Social e participaçáo popular

Prioridades

Realizar diagnóstico socioterritorial participativo com foco na população

TerritorializaÇão
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lmplantar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de SCFV nos tenitórios rurais:

coletivo pessoa idosa e criança, adolescente

lmplantar Programa de Cargos, Carreiras e Salários/PCCS para os trabalhadores do

SUAS, com valoÍização profissional, estabilidadê funcional

lmplantar a Vigilância Socioterritorial com estrutura mínima, profissional de nível

superior de refêrência.

Descentralizar as reuníões no Conselho de Assistência Social com encontros

periódicos nos territórios rurais

lmplantar na rede socioassistencial QRCodes acessível à população para garantir

melhor transparência e participação cidadá.

Definição de percentual fixo de 5% para Orçamento da Assistência Social

Estruturação da Proteção Social Especial

Qualificar a integração, articulação e a comunicação formal e informal do SUAS para

com as demais políticas públicas e respectivos sistemâs de proteção social

Assegurar a participação cidadã dos usuários nos espaços ocupacionais da Política de

Assistência de Assistência Social

Promover debatê e/ou diálogo sobre os direitos sociais da pessoa com deficiência

Realizar campanhas socioeducativas sobre o fenômeno violência

Publicizar Orçamenlo e Financiamênto da Política de Assistência Social

Reavaliar as provisões do Benefício Eventual

Buscar apoio regional da Rede de Ensino para programas e projetos sociais

Ob,êtivo Ação lndicador

Mêtas anualizadas

Financiamento Responsável

1026 2021 I02tt 2029

Qualificar Gestão

do Cadastro Único

e PBF

Manler cadastros

atualizsdos até

02 anos

Taxa

referência

75o/o 80% 85% 9ooÁ 95o/o

PROCAD.SUAS

IGD-PBF

Recurso Próprio

Gestão

CRAS

Implantar a área

da Vigilância

Socioassistencial

prevista na

NOBSUAS e

Regulamentar a

iârea de

Vigilância

Socioassistencial

Taxa

refer€ncia

20o/o 20Yo l0% 40v. 50?ô

PBF Federal

PAS Estadual

EMENDAS

Recurso Próprio

Gestão SMAS

CMAS
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NOI]ItH/SU,AS

IdentiÍicar as

potencialidades.

fragilidades e

demandas dos

lerritórios

Mapeamento

território ruÍal c

urbano

'l'axa

referência

5OYo 65Yo 75% 85% 85o/o

Recurso Próprio

PBF' F'ederal

PAS llstadual

Incentivos

Emendas

Gestlio SMAS

CRAS

Reconhecer o

público alvo da

Política Social

*Estudar,

coletivamentc, as

normativas do

ST]AS

Taxa

reÍ'erencia

60% TOYo lt0% 90% Sem ônus

Gcstão/CRA S

CMAS

Planejar a oferta

dos serviços

socioassistenciais

das Proteções

Sociais

Coúecer as

demandas

coletivas e

individuais dos

usuários

Taxa

referencia

50% 65Yo 75Yo 85% 85%

Recurso Próprio

PBF Federal

PAS Estadual

Incentivos

Emendas

CRAS

Prever dotação

orçamentiíria ás

Proteções Sociais:

PSB e PSE e

Aprimoramentc

da Gestão

Disponibilizar

recurso

financeiro no

FMAS - SMAS

Taxa

referência

75o/o 85% 9lolt 95% 100%

Recurso Próprio

Recursos

Vinculados

(;estão SMAS

Fomentar

paÍicipação

cidadã dos

usuários em seus

tcrritórios

Realizar ação

comunitária nos

territórios

Taxa

referencia

65o/o

7 5o/o 85o/o 85% 85o/o

Recurso Próprio

lncentivos

PAS Iistadual

PBI. F'ederal

Rmcndas

CRAS

F irmar parceria

com Entidade nâo

Governameítâl

vinculada ao

SUAS

Ofertar Serviços

de Média c Alta

Complexidade

Taxa

refcrencia

5OYo 70% 80% 90% l00o/o

Recurso Próprio

PBI" f'edcral

PAS llstadual

Ilmcndas

Inccntivos

Gcstâo SMAS

Prcvcr

manutenção

pcrmanentc nas

Iazcr

manutenção nas

Unidades

Taxa

referencia

Recurso Próprio

PBI Ircdcral

PAS F-ederal Gestão

50

100%
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Unidades Públicas

Estatais

Públicas l..statais/

SIJAS

600/o 70o/o 809'" 9j\o It)OYo Incentivos

Emendas

Implementar a

gesülo de recurso

humano conforme

NOBRTVST]AS

Contratâr recurso

humano com

escolaridade

nível superior,

médio e

fundamental

Taxa

referencia

60Yo 70% 70% 80% tt0%

Recurso Próprio

PBF Federal

PAS Estadual

Emendas

(iestão SMAS

CMAS

Articular ações

com as demais

políticas pública§

Rcalizar o

trabalho cm

rede

Taxa

referencia

600/o 100Á 80% 90% 90Yo

Recurso Próprio

PBF' Federal

PAS Estadual

Rede

Socioassisten

cial

Promover

capacitação paÍa

os trabalhadores

e conselheiros do

SUAS

QualiÍicar o

trabalho

institucional e o

controlc social

Taxa

referencia

55o/o 60% 7jYo 7 5o/o

Recurso Próprio

PBF Federal

PAS Estadual

Emendas

Incentivos

Gcstão

Reavaliar o

Beneficio

Eventual, critério

de concessão

Atualizar

normativa em

âmbito local

Taxa

referencia

7 5o/o 85% 1000Á Sem ônus

Gestão

CMAS

Incorporar novos

rccursos no

Orçamento da

PAS

Encamiúar

documento

administrativo

à áreas-meio

Taxa

referencia

100% 100% t00yo l00o/o 100% Sem ônus

Gestão

CMAS

Potencializar os

Sistemas de

Gest.Ílo do SUAS

(municipal,

estadual e

federal)

Rcalizar

manutcnçâo

dos Sistemas de

Gestão do

STJAS

Taxa

referencia

7 5o/o tr5% gOYo 95% 100%

Recurso Próprio

Recursos

Vinculados

Gcstào

CRAS

Planejar

acompanhamento

dos serviços,

programas e

Realiz:ar plano de

acompanhamento

con.lorme

Taxa

referencia

sOVo 65o/" 7 5o/o 85% ll5%

Recurso Próprio

PBF Federal

lncentivos

Gestâo

CRAS

5l

65o/o
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7. MECANISMOS E FONTES DE F]NANCIAMENTO

beneÍicios

socioassistenciais

provisão social PAS Federal

GaÍantir espaço

fisico para Gestão

do SUAS

Estruturar as

áreas

administrativas

na

Gestão SUAS

Taxa

referencia

25o/o 50% 65% 75Yo 85%

Recurso Próprio

PBF Federal

Incentivos

Emendas

Gestão

CMAS

Coúecer sistemas

cstatisticos/

indicadores para

elaboração dos

instrumentos de

gestão

Coletar dados

aprimoramento

da política de

assistência social

Taxa

referencia

60% 70% 75% 809uo Sem ônus

Gestão

CRAS

Prever assessoria

técnica para

processo de

planejamento,

monitoramento c

avaliação da

política social

Participar de

reuniões

presenciais e/ou

hibridas

Taxa

referencia

50o/o 600/, 65% 70o/o 7 5o/o

Recurso Próprio

PBF Federal

PAS Estadual

Incentivos

Emendas

Gcstão

CITAS

CMAS

Aprimorar
comunicação

sobre as políticas

de caníter

transversal

Dialogar temas

inseridos na

Gestão do

SUAS

Taxa

referencia

50o/o 60Yo 65Yo 70% 7096

Sem ônus

Gcstão

CRAS

CMAS

Assegurar apoio

administrativo ao

CMAS nos

períodos de

conferências

Atender as

orientações e

reali;zar as

conferências

Taxa

rcferência

l00Yo 100o/o l00Yo

Gestão

CMAS

Assegurar

funcionamento
perrnanente do

CMAS

Registro de

reuniõcs

Calendário/ano

Taxa

rct'ercncia

750Â 80% 80o/ó 809/ô 800Á

Recurso

Próprio

Inccntivos

Gestão

CMAS

52

Recurso

Próprio

Incentivos

Outros
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A Política Municipal de Assistência Social identificada da seguinte

maneira: Órgão 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social - Função 08 -
Subfunção 122 - Programa 08.122.0002 - Administração em Ação e assim os

demais elementos do órgão.

Objetivo do Programa 08.244.00í5 - Proteção Social Básica - PSB:

Realizar serviços, programas e projetos de prevenção de risco e assistência básica

para pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade social, prevenindo situações

de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, através do

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários.

Organização dos Projetos Atividades previstos no PPA/LDO/LO A 20261 2029.

Projeto Atividade 2053 - Gestão Assistência Social

Projeto Atividade 2056 - BenefÍcios Eventuais

Projeto Atividade 2059 - Manutenção lnstancias de Controle Social

Projeto Atividade 2057 - Manutenção Atividades do PAIF

Projeto Atividade 2055 - Manutenção Atividades do SCFV

Projeto Atividade 2058 - Serviço PSB para Pessoa com Deficiência e

ldosa no Domicílio

Objetivo do Programa 08.24É.. 0016 - Proteção Social Especial -
PSE: Promover atenções socioassistenciais às famÍlias e indivíduos que se

encontram em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus

tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substancias psicoativas,

cumprimento de medida socioeducativa, situação de rua e de trabalho infantil,

dentre outros-

Proieto Atividade 2047 - Manutenção Atividade Média e Alta

Complexidade

Proieto Atividade 2077 - lmplantação e Manutenção do CREAS

Enlre 2O22 e 2O23, a área da assistência social foi contemplada com

Emendas - estruturação da Rede SUAS. A gestão encontrou dificuldade em

compreender a lógica de Emendas, destinatário/a, como se dá o processo do inicio

ao fim.
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Não teve tempo hábil para o município se apropriar de

informações/orientações técnicas para a tomada de decisão entre manifestaÉo de

interesse e prazo estipulado sobre emendas parlamentares. Evidência por

necessidade de cooperâÉo/assessoria técnica federal e estadual para com a

gestão municipal. Relevância em capacitar gestores e trabalhadores sobre recursos

financeiros oriundos de Emendas Parlamentares.

A fonte de financiamento estadual apresenta recurso global. Desde o ano

de 2017 permanece o valor de R$75.000,00/ano, distribuído trimestral, em parcela

de R$18.750,00, para financiar as atividades da Proteção Social Básica, Especial e

Aprimoramento da Gestão do SUAS.

Os serviços da Proteção Social Especial são financiados com recurso

próprio. Ofertados através de parceria com as entidades não governamentais.

Com a implantação do Sistema Gestão BBÁG|U2O24 qualiÍicou a

manutenção e acompanhamento dos valores dos recursos no fundo de assistência

social; elaboração de relatório financeiro quando, na medida do possível,

apresentado ao Conselho de Assistência Social. Reconhecimento dos

compromissos comuns entre União, Estado e Município.

Recurso PROCAD-SUAS com finalidade em fortalecer o Cadastro Único.

Um incentivo que ainda demanda notas exempliÍicativas de como e onde, de fato,

deve ser aplicado o recurso, considerando a complexidade brasileira e municípios de

pequeno porte 1 que tem uma realidade social diferenciada de medios e grandes

cidades.

O órgão gestor da polÍtica de assistência social, administrativamente,

responsável pela gestão das políticas: da criança, adolescente e da pessoa idosa.

Fragiliza a gestão financeira, a gestão do trabalho, a gestão dos serviços específicos

da assistência social. Eventualmente acúmulo de saldos nos fundos especiais pela

dificuldade em acompanhar distintas normas, deliberações, serviços de acordo com

cada política setorial.

lmportante analisar o orçamento e o redirecionamento dos recursos

alocados no Fundo Municipal de Assistência sociaI/FMAS, preservando a

responsabilidade comuns e específicas dos entes federativos contidos em leis e
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normas. Reforçamos a necessidade de capacitaÉo e êducação permanente sobre

Orçamento e Financiamento no SUAS.

8. RECURSOS MATERIAIS HUMANOS E FINANCEIROS

8.1 - Recursos materiais:

a) Unidade CRAS

b) Orgão Gestor/SMAS: 02 salas individuais dentro da Secretaria de Administração

c) Unidade APAE

8.2 - Materiais Custeio e investimento:

Materiais Com paÉilhado Exclusivo

Material de Expediente Raramente Ne meiorie des vezes

Material de Consumo Raramente Na maioria das vezes

Serviços - Pessoa Jurídica Raramente Na maioria das vezes

Equipamentos Compartilhado Exclusivo

Mesas/Cadeiras/Armários não Sim

02-Veículo-SMAS não Sim

03-veículos-CRAS srm

01 - veículo adapto - CRAS

Telêfonê/lnternet - CRAS srm

Telefone/lnternet - SMAS Sim - Sec.

Administ.

Computador/lmpressora Sim

02 salas - SMAS Sim - Sec.

Administ.

Salas - CRAS stm

Sala reunião - CRAS

Sim - reuniões dos

Conselhos: CMAS,

CMDCA, CMDPI

Rede de Proteção

lntersetorial

55
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Fontei CADSUAS/2O25

Condições ambientais/físicas adequadas. ldentificamos que a Unidade

CRAS se tornou referência para outras modalidades de reuniões, como as de ordem

colegiadas. As instâncias de controle social não possuem espaço físico e recurso

humano exclusivo.

Nesse sentido, descentralizar local das reuniões colegiadas com os

demais setores públicos e entidades não governamental, poderá ser uma alternativa,

diminuindo o trânsito interno de pessoas e sensibilizar os sujeitos para uma nova

alternativa de articulação intersetorial.

Unidade CRAS:

Função/cargo Qtde Escolaridade c.H Vínculo

Coordenação 01 Ensino nível superior 40h Estatutário/a

Assistênte Sociel 01 Ensino nível superior 40h Estatutário/a

Psicólogo/a 01 Ensino nível superior Estatutário/a

Educadora Social 01 Ensino nível superior 40h Estatutário/a

Operadora Cadúnico Ensino nível superior 40h Estatutário/a

Serviços Gerais 02 Ensino médio completo Estatutário/a

Motorista 01 Ensino médio completo Estatutário/a

Administrativo 02 Ensino médio completo

FontÊ: CADSUAS/2025

Observamos que o município atende os critérios mínimos da

NOBRH/SUAS na composição de equipe na Proteção Social Básica; que a maioria

(sempre)

Aparelho Ar Condicionado Sim - CRAS/SMAS

Carga Horária

Comissão Efetivo Escolaridade

40h 0

Assistente Social 40h 0 0'1 Pós graduada
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8.3 - Recursos Humanos:

Orgão Gestor:

40h

0í

40h

40h

40h Comissionados/as

Cargo/Profissão

Secretária/Gestora 01 Ensino Médio Completo
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são efetivos o que permite segurança trabalhista e

profissional para com os usuários da política de

permanência do vínculo

assistência social. Evita

descontinuidade dos serviços prestados à população quando há trabalhadores

suÍicientes e alinhados a política social.

Gestão do suAS e suas subdivisões administrativas não prevê recurso

humano minimo, espaÇo físico.

ConformedadosdoCADSUAS/2o2Seainformaçãosobregerenciamento

das políticas setoriais (criança e pessoa idosa), observamos que' para além das

provisões específicas da Política de Assistência Social, a gestão e equipe de

kabalhadores do SUAS, gerencia e executa provisões daquelas, o que pode gerar

agravos à saúde mental dos trabalhadores pelo acúmulo de tarefas. Necessário

fortalecer o trabalho em rede.

Não há plano municipal de educação pêrmanente no SUAS Necessidade

de prever a estruturação de um plano para qualiÍicar os trabalhadores da rede

socioassistencial.

8.4 - Recursos F, inanceiros: as fontes de Íinanciamento são compartilhadas entre

União, Estado e MunicÍpio através de transferência Fundo a Fundo Receitas e

despesas pelo clivo do gestor da polÍtica social.

osrecursosprópriosfinanciamServiçostipiÍicados,benefícioseoutras

ações complementares, permanentes e pontuais. Apoio financeiro as lnstâncias de

Controle Social.

Novosrecursos/incentivos/emendasserãoincorporadosnoorçamento

com apreciação e aprovação do conselho Municipal de Assistência social/cMAS'

As informações abaixo foram extraídas do Plano Plurianual/PPA(2026-

2029).

e Promoção HumanaServiços, BeneficiosRecursos Financeiros - GesÍáo,

20292027 20282026
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134.685.70

100

í00

100

100

100

100

100

Órgão Gestor X X X 1 .467 .841.14 100 100 100

Serviços Socioassistenciais

Serviços de ProteÉo e

AtenÉo lntegral a

Famílias - PAIF

X X X 1.957.093,82

1.544,593,77

52.495,39

100 100

100 100

100

Serviço de Convivência e

FoÍtalecimento de

Vínculos - SCFV

x X X

Serviço de Proteçáo Social

Básica no domicilio para

pessoas com deftciência e

idosas

X x X

Serviços de Média e Alta

Complexidade - Proteçáo

Social Especial

I X

100

100 100 í00

789.6'18,19 100 100 100

Benefício Eventual

Benefícios Eventuais X x 369 655,06 100 100 100

Área Promoção Humana

Manutenção Atividades

Promoção Humana X 165.448,66 100 100 í00

lmplantâção ê Manutenção de Unidade - Proteção Social Especial

CREAS 240.603,88 100 100 100

Manutençáo dos

Conselhos vinculados a

Assistência Social e

X X 100 100
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X 100 100



PREFEITURA MUNIGIPAL DE ARIRANHA DO IVA.
ESTADO DO PARANÁ

Rua Miguel VeÍenka. 140 - Cenlro
Ijone./F&\: ('ll) -133-l0ll Ariranha do Ivaí Paraná

Coníerências

Distribuição dos recursos financeiros por função/subfunção

Ârea 2026 2027 2028 2029

Gestão do SUAS 335.536,00 355.668,16 377.008.25 399.628,73

Serviços de PÍoteção e

Atenção lntegral a

Famílias - PAIF

447.375,00 474.217.50 502.670,55 532.830,77

Serviço de Convivência e

Fortalecimento de

Vínculos - SCFV

353.081,00 374.265,86 396.721,81 420.525,10

Serviço de ProteÉo Social

Básica no domicilio para

pessoas com deficiência e

idosas

12.000,00 12.720.00 13.483,20 14.292,19

Serviços de Média e Alta

Complexidade - Proteção

Social Especial

180.500,00 191 .330,00 202.809,80 214.978,39

Beneficios Eventuais 84.500,00 89.570,00 94.944.20 100.640,86

Manutenção Atividades

PÍomoção Humana 37.820,15 40.089,36 42.494,73 45.O44,42

CREAS 55 000,00 58.300,00 6í.798,00 65 505,88

30.788,00 32.635,28 34.s93,40 36.669,02
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Manutenção dos

Conselhos vinculados a

Assistência Social e

Conferências

#
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Cabe ressalva sobre os recursos orçamentários das instâncias de

controle social porque englobam os três conselhos vinculados a área da assistência:

Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa.

Considera-se a particularidade das fontes de financiamento de cada fundo especial.

Neste plano sem destaque para as previsões orçamentárias dos três

conselhos inseridos no orçamento da Assistência Social: Conselho Tutelar, CMDCA

e CMDPI. Os dois últimos conselhos possuem planos específicos.

9. RESULTADOS e IMPACTOS

Com a implantaÉo da vigilância

socioassistencial espera-se que os agravos de

vulnerabilidade e de risco pessoal e social

vividos pelos usuários possam ser evitados com

a presença da política de assistência social nos

territórios.

Redução das vulnerabilidades sociais nos

territórios rurais e proporcionar a participação

em defesa da cidadania nos microterritórios.

Que os compromissos comuns e específicos

firmados entÍe os entes Íederativos em defesa

da Política de Assistência Social sejam

atribuídos a quem dessa política necessitar.

Que a consolidaÉo do SUAS seja fortalecida e

alcançável a sociedade, família e lndivíduo com

Resultados Esperados lmpactos

lmplantação da Vigilância Socioassistencial

para contÍibuir na defesa e promoÉo dos

direitos socioassistenciais e no fortalecimento

da política de assistência social no municÍpio.

lmplantação do Sêrviço de Convivência e

Fortalecimento de SCFV nos territórios rurais,

desenvolvendo a territorializaçáo nos espaços

vividos pelos usuários.

Articulação do PMAS com PPA, LDO e LOA

para que cidadãos/cidadã usuários sejam

alcançados pelo SUAS, assegurados em suas

necessidades, vivência cotidiana e convivência

social.

Realização do diagnóstico

participativo apoiando a área

Socioassistencial.

sociotenitorial

da Vigiláncia

Estruturação da Proteção Sociâl Especial para

assegurar a promoção e a defesa dos direitos
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Que a gestão do SUAS afirma com qualidade a

ofeÍta dos serviços socioassistenciais, dando

resposta eficiente às necessidades da

população.



socioassistenciais a família e indivíduo qu

necessitarem dos serviços especializados.

seus vínculos extremamente fragilizados e/ou

rompidos.

Promoção de debate e/ou diálogo em defesa

dos direitos socioassistenciais da Pessoa com

Deficiência nos espaços institucionais e

territórios com interface às ações planejadas

nos serviços públicos.

Aprimoramento orçamentário e financeiro na

Gestáo, Proteção Social Básica e Proteção

Social Especial.

Capacidade

Assistência

vulneráveis.

de cobertura

Social nos

da Política

territórios

de

mais

lnserção de famílias e indivíduos

Programas e/ou beneficios sociais

nos
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Dar visibilidade da Política dê Assistência

Social em suas contribuições institucionais no

campo da defesa dos direitos sociais da pessoa

com deÍiciência, assumindo seu compromisso

constitucional para com a proteÉo social.

Eficiência na gêstão orçamentária e financeira

do Sistema Único de Assistência Social/SUAS.

Reconhecimento efetivo da presença do

Sistema Único de Assistência Social/SUAS nos

territórios.

Garantia de Proteção Social através da

manutenÉo eÍiciente da Base Cadastro Único

para Programas Sociais.

A NOBSUAS/2Oí2 prevê a importância da fase do monitoramento e

avaliação na política de assistência social como "acompanhamento continuo e

srstemáflco do desenvolvimenfo dos serviços, programas, projetos e benefícios

socioass,stenciais em relação ao cumpimento de objetivos e metas".

Compreendemos que as informações qualitativas e quantitativas a serem

obtidas durante a execução das ações e os instrumentos operacionais utilizados no

cotidiano do trabalho institucional poderão auxiliar os trabalhadores e

conselheiros/as na ação de monitoramento e avaliaÉo da política de assistência

social através desse plano.

Ação lnstrumento Periodicidade Responsável

Serviços

Socioasisstenciais

Questionário

Observâção

Visita lnstitucional

Anual

Gestão

CRAS
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O Plano Municipal de Assistência Social prevê avaliação permanente

frente a novas situações definidas e posterior redeÍinição durante a execução das

propostas, as quais indicarão possíveis adequações ou não e necessárias.

Entendemos que o processo de avaliação mostrará, no final do plano, se

oS resultados esperados Íoram alcançados e se ocorreu ou não impactos sobre as

situações iniciais nas condições de vida dos cidadãos/cidadã usuários dessa política

e no âmbito institucional da gestão do SUAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS acompanhará em

parceria com os trabalhadores do SUAS, através da criação de uma comissão

responsável pelo acompanhamento, monitoramento e avaliação, o desenvolvimento

desse plano.

Gestão

CRAS

Semestral

Análise documental

Tipificação do BE

Público atendido

Benefícios Sociais

Gestão

CRAS

Anual

Base Cadúnico

Público prioritário

Normativas

Programas

GestãoAnual

Relatório Físico

financeiroFMAS

Permanente

CADSUAS

NOBRH-SUASRecurso Humano

GestãoPermanente

CADSUAS

NOB-SUASUnidades Públicas

Gestão

CRASAn ual

Relatório

Público atendidoOutras provisões

assistenciais

Unidade

Executora

Usuário Tipo Oferta
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CRAS Famílias

lndividuos

Serviço Socioassistenciais

Benefícios Sociais

Programa Sociais

Unidade

Executora

Usuário Tipo OfeÉa

APAE

Pessoas com

Deficiência

Serviço Especializado para Pessoas

com Deficiências, ldosas e suas

famílias
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12 - CONSIDERACOES FINAIS

Compreendemos que o plano é um documento que abrange duas

dimensões: técnico-operacional e política essencial para estruturação do Sistema

Único de Assistência Social e visibilidade, materialidade da Política de Assistência

Social na esfera municipal, articulado às esferas União e Estado.
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ANEXO 3

Configuração da Proteção
Social no Território
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FLUXO DE ATENDIMENTO A§.ré
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ELAEORAÇÀO
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CONCLUSIVO


